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SÚMULA:Autoriza o Poder Executivo Municipal a realizar Parcelamento do Débito perante a Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE FORMOSA DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ. Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.
Art. 1º.Fica o PoderExecutivo Municipal autorizado a realizar o parcelamentodo débitotributárioperantea Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil.
Art. 2º. O valor do débito é de R$ 143.456,94 (cento e quarenta e três mil, quatrocentos e cinquenta e seisreais e noventa e quatro centavos)e seráparcelado em 60 (sessenta) prestaçõesmensais e sucessiva. 
 Art.3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal “Ataliba Leonel Chateaubriand”, Formosa do Oeste/PR, 12de novembro de 2021.
Luiz Antonio Domingos de Aguiar

Prefeito Municipal 

MENSAGEM nº. 043/2021 

Formosa do Oeste/PR, 12 de novembro de 2021.
Exmo. Senhor

MIGUEL ASCENCIO NABARRO

MD. Presidente da Câmara Municipal

Formosa do Oeste – PR. 

Assunto: Projeto Lei nº. 037/2021

Excelentíssimo Senhor Presidente e Excelentíssimos Senhores Vereadores, submeto a apreciação de Projeto de Lei de iniciativa exclusiva do Chefe do Poder Executivo para que o submetam aos trâmites legislativos para ao final aprová-lo.

Trata-se de multaimposta pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, pela falta de comunicação, nos períodos 11/2016 a 04/2021, da relação de Alvarás para construção civil e documentos de habite-se concedidos. 
O valor integral da multa é de R$ 143.456,94 (cento e quarenta e três mil, quatrocentos e cinquenta e seisreais e noventa e quatro centavos) e seráparcelado em 60 (sessenta) prestaçõesmensais e sucessiva.
De acordo com a Lei Organica Municipalrequer que opresenteprojeto de lei sejavotado em regime de urgência, nos termos do art. 27 da Lei Orgânica do Município,informando que oprazo para requerer o parcelamento do referido valor se encerra no dia29/11/2021.

Trazemosaoconhecimento dos NobresEdis, caso o projetonãosejaaprovado e sancionado a tempo, o Municípioterá o Fundo de Participação Municipal - FPM bloqueado e consequentemente a dívidaseráinscrição em DividaAtiva da União – DAU e o Municípiosofrera as consequênciaslegaisperante o judiciário. 
Atenciosamente.
Formosa do Oeste, 12 denovembro de 2021.
Luiz Antonio Domingos de Aguiar
Prefeito Municipal
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